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AO JUÍZO DA __ª ZONA ELEITORAL DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ. 

 

 

| COM PEDIDO URGENTE | 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARANÁ DO PARTIDO NOVO1, adi-
ante denominado como Impugnante, por intermédio de seu advogado2-3, ao final assinado, 
comparece perante Vossa Excelência, com fincas na legislação de regência, especialmente 
no art. 33 da Lei n. 9.504/1997 (Lei Das Eleições - LE) c/c o art. 15 e seguintes da Reso-
lução-TSE n. 23.600/2019, para propor esta 

 

IMPUGNAÇÃO AO REGISTRO DE PESQUISA 

COM PEDIDO LIMINAR 

 

Em face de RADAR INTELIGÊNCIA EIRELI EPP4, pelos motivos a seguir expostos. 

 
1 Agremiação partidária constituída na forma de pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C.P.N.J./M.F. sob o n. 
26.398.527/0001-00, estabelecida em Curitiba/PR, na Avenida Sete de Setembro, n. 4995, bairro Batel, CEP 80240001, 
representada por LUCAS DA SILVA SANTOS, brasileiro, Presidente da Comissão Permanente Estadual do Paraná do 
Partido Novo, portador da cédula de identidade R.G. n. 12.517.005-6, inscrito no C.P.F./M.F. sob o n. 060.382.249-
55, encontrável no endereço acima indicado. 
2 Anexo 01 - Procuração. 
3 Com escritório profissional em Curitiba/PR, na Rua Santa Clara, n. 482, bairro Ahú, CEP 82200-380, correio 
eletrônico controladoria@leandrorosa.com.br, telefone/fax (41)3029-2020, onde serão recebidas as comunicações, 
notificações e intimações necessárias. 
4 Pessoa jurídica de direito privado, C.P.N.J./M.F. sob o n.00481961/0001-65, estabelecida em Francisco Beltrão/PR, 
na Avenida Júlio Assis Cavalheiro, n. 1400, Q. n. 139, L. n.  02A, sala n. 3, bairro Centro, CEP 85601-000, devendo 
ser intimada pelo número de telefone móvel constante do seu cadastro no PesqEle. 
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I. DA ALÍGERA EXPOSIÇÃO FÁTICA. 

No dia 11.03.2024 foi publicado edital dando conta do registro de pesquisa elei-
toral n. PR-07339/2024, de responsabilidade da Impugnada e por ela mesma contratada, 
com a finalidade de levantamento de opinião dos eleitores do município de Curitiba/PR 
para o cargo de prefeito nas eleições que ocorrerão neste ano. 

Ocorre que o registro almejado pela Impugnada, nem formalmente (e material-
mente muito menos), cumpriu os requisitos exigidos pela legislação que regula a matéria, 
porquanto foram encontradas falhas que desvirtuam a finalidade da pesquisa, consistente 
em apontar um resultado que seja o retrato fiel da realidade política de Curitiba/PR. 

Assim, por não ter havido adaptação da pretensão de registro às exigências da 
legislação eleitoral, merece indeferimento a pretensão do registro. 

É o que o Impugnante passa a expor. 

 

II. DO SUPORTE JURÍDICO DO PEDIDO. 

 

II.1. DAS CONSIDERAÇÕES INICIAIS SOBRE O USO ELEITORAL DAS PESQUISAS 

DE OPINIÃO. 

Como lecionam VELLOSO e AGRA, “[...] as pesquisas eleitorais não são necessa-

riamente uma forma de propaganda, no entanto, muitos eleitores a utilizam como forma de 

parâmetro para a decisão de que candidato receberá seu voto [...]”5, motivo pelo qual, embora 
se possa concluir que elas não são, de per si, um ato de propaganda, seus resultados podem 
ter os mesmos efeitos desta, já que são influenciadoras da vontade do eleitor. 

Justamente por isso, tal como entendeu o Tribunal Superior Eleitoral (TSE), 
“[...] A divulgação de pesquisas eleitorais deve ser feita de forma responsável devido à reper-

cussão que causa no pleito, a fim de que sejam resguardados a legitimidade e o equilíbrio 

da disputa eleitoral [...]”6 (destacou-se). 

Para garantir que o instrumento de indagação popular não se torne uma ferra-
menta de convencimento eleitoral capaz de interferir na liberdade de vontade dos eleitores, 
impõe-se que seus principais dados estejam sujeitos ao controle de todo o público e sub-
metam-se à transparência necessária aos atos que repercutem na escolha dos mandatários. 

Não são, assim, razões meramente burocráticas as que obrigam o registro prévio 
da pesquisa junto à Justiça Eleitoral e que cominam multas a quem realize ou divulgue fora 
desses parâmetros. 

A verdade é que a relevância das pesquisas eleitorais ultrapassa a mera avaliação 

 
5 AGRA, Walber de Moura. Elementos de Direito Eleitoral. 7. ed., São Paulo: Saraiva, 2020, p. 728. 
6 TSE. Acórdão no REspe-El n. 19872, Rel(a). Min(a). Fernando Neves Da Silva, j. em 29.08.2002, p. em 20.09.2002. 
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das possibilidades dos candidatos e realmente reside na influência exercida no eleitorado 
indeciso ou inseguro. A propósito, acerca do tema, JOSÉ JAIRO GOMES ensina: 

 

[...] As pesquisas constituem importante instrumento de avaliação dos parti-
dos em relação à atuação de seus candidatos. São úteis sobretudo para a 
definição de estratégias e tomada de decisões no desenvolvimento da cam-
panha.  

Há, porém, frequentes críticas que lhes são dirigidas. Entre elas, destacam-

se a manipulação dolosa de dados e erros graves de previsão. [...] 

É certo que os resultados, divulgados com alarde pelos interessados e ecoa-
dos pela mídia, podem influir de modo relevante e perigoso na vontade 

dos eleitores. Por serem psicologicamente influenciáveis, muitos indiví-

duos tendem a perfilhar a opinião da maioria, fenômeno a que se tem 

denominado “efeito manada”. Daí votarem em candidatos que supos-
tamente estejam “na frente” ou “liderando as pesquisas”. Por isso, 
transformaram-se as pesquisas eleitorais em relevante instrumento de 

marketing político, que deve ser submetido a controle estatal, sob pena de 

promoverem grave desvirtuamento da vontade popular e, pois, da legi-

timidade das eleições. [...]7 (destacou-se) 

 

Com efeito, a pesquisa eleitoral tem por objetivo mostrar a todos a tendência 
do eleitorado em momentos determinados da campanha; entretanto, ao exercer otimismo 
e fascínio nos candidatos, conduzem a vontade do eleitor, com maior influência ao in-
deciso, desvirtuando muitas vezes a realidade da eleição em prol daqueles que sempre que-
rem demonstrar, por meio de técnicas de marketing, a evolução na campanha. Daí, faz-se 
necessária a devida observância às normas que disciplinam este verdadeiro elemento que 
tem o poder de manipular a intenção de votos. 

A pesquisa eleitoral, pois, constitui uma importante ferramenta destinada a in-
fluenciar o eleitor que, quase sempre, sente-se desestimulado em votar naqueles candidatos 
cujas pesquisas não os apontem como favoritos a vencerem a disputa.  

Aliás, tanto é assim que foi regulada por meio do art. 35-A da LE, que impunha 
um período de silêncio de tais mecanismos equivalente a 15 (quinze) dias antes da data de 
votação; mas tal dispositivo sucumbiu em razão de ação direta de inconstitucionalidade n. 
3.741-28. 

Disso emerge o rigor do Legislador ao impor sanções pecuniárias vultosas para 
aqueles que se arvorarem na divulgação de pesquisas fraudulentas ou divulgadores de pes-
quisas sem registro. 

In casu, destarte, a pesquisa como manejada pela Impugnada possui critérios 
 

7 GOMES, José Jairo. Direito Eleitoral. 18. ed., São Paulo: Atlas, 2022, p. 541-542. 
8 STF. Acórdão na ADI n. 3741, Rel(a). Min(a). Enrique Ricardo Lewandowski, j. em 06.08.2006, p. em 23.02.2007. 
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equivocados e irregulares, o que contamina a sua confiabilidade e pode trazer sérios preju-
ízos às eleições municipais de 2024. 

 

II.2. DA FONTE DE DADOS. 

Para as informações de “SEXO”, “IDADE” e “GRAU DE INSTRUÇÃO”, a Impugnada 
destacou que utiliza como fonte de dados aqueles do próprio TSE. Ainda, para as informa-
ções de “NÍVEL ECONÔMICO”, a Impugnada informou que utiliza como fonte de dados 
aqueles do IBGE/Censo. 

Ocorre que a Impugnada não informa o ano de referência das referidas fontes 
de dados, o que impede a conferência dos dados apresentados. 

É inegável que as condições do eleitorado são bastante diferentes de um 
período para outro.  

Isto, per si, já demonstra a inviabilidade de registro da pesquisa. 

Neste sentido, observe-se a constatação feita pelo Tribunal Regional Eleitoral 
Do Estado Do Paraná (TRE/PR): 

 

[...] Reitero que o uso dos dados relativos às Eleições de 2016 não fere a 

resolução que rege a matéria, mas a divulgação da pesquisa com a in-

formação de que os dados são relativos à base de dados do TSE de 2018 

viola o princípio da boa-fé na informação ao eleitor; cabendo ao primeiro 
representado prestar esclarecimentos quanto ao emprego de mais de uma 
base de dados para cada uma das faixas etárias, tendo em vista a sindicabi-
lidade dos dados, conforme alegou o representante, além de haver diferen-
ças nos percentuais da faixa etária de 16 a 24 anos e de somatório que chega 
a 101% quanto aos dados etários femininos e percentuais que oscilam entre 
101% e 99% quanto às intenções de voto dos eleitores, comprometendo a 
confiabilidade do resultado da pesquisa, ante a imprecisão dos dados. [...]9 
(destacou-se) 

 

Do exposto, depreende-se ser claramente necessário apontar a época / ano da 
fonte utiliza para pesquisa. Então, é imperioso que a referida pesquisa tenha seu registro 
negado e sua divulgação proibida. 

 

II.3. DA INCONSISTÊNCIA DOS DADOS DE PONDERAÇÃO REFERENTES À 

FAIXA ETÁRIA. 

Para o campo “IDADE”, a Impugnada informou que considerou o seguinte na 

 
9 TRE/PR. Decisão na Representação n. 11541, Rel(a). Graciane Aparecida Do Valle Lemos, j. em 07.06.2018. 
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sua pesquisa: “Idade - 16 a 24 anos: 10%, 25 a 34 anos: 19%, 35 a 44 anos: 21%, 45 a 59 anos: 

27%, 60 anos ou mais: 23%”. 
Entretanto, no sítio eletrônico do TSE, os dados10 encontrados são estes que 

seguem: 

 

[...] 

 

 

Analisando-se os dados do eleitorado fornecido pelo TSE, referentes à ponde-
ração de faixa etária, há claro equívoco de dados.  

Comparando-se os dados, tem-se que a Impugnada inexplicavelmente reuniu 
em suas análises alguns percentuais de entrevistados, sem apresentar explicação ou justifi-
cativa para tanto. 

Ocorre que, para as faixas reunidas, o TSE trouxe informação específica 
e expressa a respeito, nas faixas “16”, “17”, “18 a 20 anos”, “21 a 24 anos”, “25 a 34 anos”, 

 
10  Disponível em: <https://sig.tse.jus.br/ords/dwapr/r/seai/sig-eleitor-eleitorado-mensal/faixa-
et%C3%A1ria?session=309906508178352>. Acesso em: 13 mar. 2024. 
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“35 a 44 anos”, “45 a 59 anos”, “60 a 69 anos”, “70 a 79 anos” e “Superior a 79 anos”, o que 
claramente conflita com a base de dados que a própria Impugnada indicou expressa-
mente como fonte (TSE), inclusive possibilitando a distorção de resultados mediante 
a concentração indevida, de modo a entrevistar um número maior de pessoas de acordo 
com os interesses que pretenda direcionar. 

Avançando nessa quadra do debate, não é possível saber com segurança por 
qual motivo as informações foram reunidas nos 5 (cinco) únicos campos apresentados pela 
Impugnada. 

Do exposto sobressai a certeza de que os trabalhos de sondagem realizados pela 
Impugnada estão contaminados de erronia e subjetividade que inviabiliza a divulgação dos 
resultados que apurou. 

 

II.4. DA INCONSISTÊNCIA DOS DADOS DE PONDERAÇÃO REFERENTES AO 

GRAU DE INSTRUÇÃO. 

Para o campo “GRAU DE INSTRUÇÃO”, a Impugnada informou que considerou 
o seguinte na sua pesquisa: “De analfabeto até ensino fundamental completo: 20%, Ensino 
médio completo e incompleto: 44%, Ensino Superior completo e incompleto: 36%”. 

Entretanto, no sítio eletrônico do TSE os dados11 são encontrados estes que 
seguem: 

 

 

 

 
11  Disponível em: <https://sig.tse.jus.br/ords/dwapr/r/seai/sig-eleitor-eleitorado-mensal/grau-de-
instrucao?session=102423153767013>. Acesso em: 13 mar. 2024. 
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Analisando-se os dados do eleitorado fornecido pelo TSE referente à ponde-
ração de grau de instrução, há claro equívoco de dados.  

Comparando-se os dados, tem-se que a Impugnada inexplicavelmente reuniu 
em suas análises alguns percentuais de entrevistados, sem apresentar explicação ou justifi-
cativa para tanto. 

Ocorre que, para as faixas reunidas, o TSE trouxe informação específica 
e expressa a respeito, nas faixas de grau de instrução “NÃO INFORMADO”, “ANALFABETO”, 
“LÊ E ESCREVE”, “ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO”, “ENSINO FUNDAMENTAL 

INCOMPLETO”, “ENSINO MÉDIO INCOMPLETO”, “ENSINO MÉDIO COMPLETO”, “SUPERIOR 
INCOMPLETO” e “SUPERIOR COMPLETO”, o que claramente conflita com a base de dados 
que a própria Impugnada indicou expressamente como fonte (TSE), inclusive possi-
bilitando a distorção de resultados mediante a concentração indevida de entrevistas 
na faixa de grau de instrução mais próxima do mínimo ou do máximo limite das mesmas, 
de modo a entrevistar um número maior de pessoas de acordo com os interesses que pre-
tenda direcionar, considerando que é fato público e notório que determinados pré-candi-
datos atraem a simpatia do eleitorado mais instruída, enquanto outros pré-candidatos 
atraem a simpatia do eleitorado com menos instrução. 

Além disso, não se pode pretender unir o nível de instrução de uma pessoa 
que é completamente analfabeta com o de outra pessoa que tem o ensino funda-
mental completo! É indisputável que os graus de conhecimento e de percepção da socie-
dade se ampliam conforme a pessoa passa a ser alfabetizada e desenvolve sua instrução pelo 
menos até a média normal da sociedade brasileira. 

Avançando nessa quadra do debate, não é possível saber com segurança por-
que motivo as informações foram reunidas nos 3 (três) únicos campos apresentados pela 
Impugnada. 

Não fosse o suficiente, verifica-se que o percentual informado é totalmente er-
rado porque, ainda que seja somadas as camadas desconsideradas pela pesquisa, não é pos-
sível atingir os valores informados. Observe-se: 

 

Dado fornecido pela Impugnada: 

“De analfabeto até ensino fundamental completo: 20%” 
Dado fornecido pelo TSE: 

Analfabeto (0,5%) + Lê e escreve (1,25%) + Ensino fundamental completo 
(6,57%) = 8,32% 

 

Em casos como o presente, o TRE/PR tem zelado pela lisura do pleito, impe-
dindo a veiculação de pesquisas não confiáveis como está agora sub judice. Confira-se: 
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ELEIÇÕES 2016. PESQUISA ELEITORAL. MANDADO DE SEGURANÇA. 
CABIMENTO. DECORRÊNCIA DA VEDAÇÃO CONTIDA NO ART. 35, §2º DA 
RES. 23.462/TSE. APRESENTAÇÃO DO REGISTRO DA PESQUISA. PETIÇÃO 
INICIAL APTA. MÉRITO. ERRO NA ESTRATIFICAÇÃO DOS ENTREVISTADOS 
EM RELAÇÃO À BASE DE DADOS INFORMADA NO REGISTRO. 
IRREGULARIDADE. POSSIBILIDADE DE RESULTADO EQUIVOCADO. 
SUSPENSÃO DA DIVULGAÇÃO. CONCESSÃO DA SEGURANÇA. 1. Admite-se 
Mandado de Segurança contra decisão liminar proferida em Representação 
Eleitoral de Impugnação de Pesquisa em razão da vedação de recorribilidade 
constante no art. 35, §2º da Res. 23.462/15 do Colendo TSE. 2. A juntada do 
registro da pesquisa extraído do site do Colendo TSE é suficiente para aten-
der a exigência do art. 16, §1º da Res. 23.453/15 do Colendo TSE. 3. A dife-

rença existente entre a identificação dos entrevistados por grau de ins-

trução prevista no plano amostral e aquela constante nos formulários 

de entrevista, favorecendo entrevistas entre a camada menos instruída 

da população, conduz à desvios na correta representação da população 

local e torna a pesquisa irregular. 4. Segurança concedida.12 (destacou-se) 

 

Do exposto sobressai a certeza de que os trabalhos de sondagem realizados pela 
Impugnada estão contaminados de erronia e subjetividade que inviabiliza a divulgação dos 
resultados que apurou. 

 

II.5. DOS DADOS REFERENTES À RENDA. 

Para o campo “Nível Econômico”, a Impugnada informou que considerou o se-
guinte na sua pesquisa: “Sem rendimento até 2 salários mínimos: 20%, de 2 a5 salários míni-
mos: 35%, mais de 5 salários mínimos: 45%”.  

Entretanto, por mais uma vez, diga-se que é insofismável a conclusão de que 
a utilização da base de dados do eleitorado, sem informar o período, torna impos-
sível a verificação dos dados apontados pela Impugnada Radar. 

Vê-se, assim, que é temerário autorizar a divulgação dos resultados da pesquisa 
ora controvertida. 

 

II.6. DA AUSÊNCIA DE SISTEMA INTERNO DE “CONTROLE” E 

“CONFERÊNCIA”. 

Um dos requisitos para a realização da pesquisa eleitoral é a empresa Impugnada 
realizadora das sondagens possuir um sistema interno de  (1) controle e verificação,  

 
12 TRE/PR. Acórdão n. 52395 no Mandado De Segurança n. 61918, Rel(a) Ivo Faccenda, j. em 26.10.2016, p. em 
sessão, 28.10.2016. 
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(2) conferência e  (3) fiscalização da coleta de dados e do trabalho de campo. Trata-se 
do requisito do inc. V, do art. 2º, da Resolução-TSE n. 23.600/2019: 

 

Art. 2º. A partir de 1º de janeiro do ano da eleição, as entidades e as empresas 
que realizarem pesquisas de opinião pública relativas às eleições ou aos can-
didatos, para conhecimento público, são obrigadas, para cada pesquisa, a 
registrar, no Sistema de Registro de Pesquisas Eleitorais (PesqEle), até 5 
(cinco) dias antes da divulgação, as seguintes informações (Lei n° 9.504/1997, 
art. 33, caput, I a VII e §1º): [...] 

V - sistema interno de controle e verificação, conferência e fiscalização 

da coleta de dados e do trabalho de campo; (destacou-se) 

 

Note-se que a lei não possui palavras inúteis. Os termos utilizados não são 
meros sinônimos; tampouco o Legislador foi “caprichoso” ao utilizá-los. A norma tem a 
finalidade clara de indicar 3 (três) sistemas de controle da pesquisa. 

Isso posto, e volvendo os olhos para o caso dos autos, contata-se que ao expor 
sobre os sistemas de controle, a Impugnada apresentou a seguinte explicação: 

 

[...] Todas as entrevistas serão conferidas individualmente, criticadas por um 
profissional responsável pelo controle de qualidade da empresa e posterior-
mente tabuladas em um software especifico para este fim. Todo o trabalho 
de coleta de dados (entrevistas) será devidamente coordenado e fiscalizado 
por um profissional treinado com esse objetivo. Utilizaremos grades de cotas 
de sexo, idade, grau de instrução e nível econômico proporcionalmente, de 
acordo com o perfil do eleitor do universo pesquisado. Serão checados 20% 
dos questionários, por telefone, solicitado junto ao respondente no mo-
mento da entrevista, com sua plena concordância. [...] 

 

Claramente se percebe que a Impugnada, com o intuito de induzir este Juízo em 
erro, implementou a descrição deste sobredito campo, todavia, sem atender o disposto 
no comando normativo legal, exclusivamente para contornar, de forma artificial, a avali-
ação da pesquisa. 

Isto porque não se pode olvidar que a dita “checagem” é totalmente aleatória, 
indicando um percentual vago, sem explanar como será realizada a real verificação. 

A ciência da estatística ensina que a verificação diz respeito à trilha de evidência 
documental referente ao procedimento de controle que se está testando. Eis: 

 

[...] A amostragem nos testes de observância tem a finalidade de verificar a 
taxa de desvios aplicada a um determinado tipo de controle. [...] Para tanto, 
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faz-se necessária a existência de uma trilha de evidência documental refe-
rente ao procedimento de controle que se está testando. [...]13 (destacou-
se). 

 

Logo, a Impugnada deveria apresentar (e detalhar) o desencadeamento de atos 
sucessivos que testam a eficiência do controle realizado. Nessa perspectiva, quanto ao nível 
de controle, não basta somente a indicação de um percentual vazio, explica a doutrina: 

 

[...] De acordo com o referencial teórico, nos testes de observância deter-
mina-se o tamanho da amostra dos atributos, mediante a especificação dos 
seguintes fatores: o risco de avaliar o risco de controle em nível muito 

baixo, a taxa aceitável de desvios e a taxa esperada de desvios da população. 
[...] 

A literatura demonstra que, na determinação do cálculo do tamanho da 
amostra, são utilizados os seguintes itens: fator de confiabilidade para o 
risco especificado de aceitação incorreta; erro aceitável, distorção prevista e 
fator de expansão para a distorção prevista. [...]14 (destacou-se) 

 

Portanto, quando a Resolução-TSE n. 23.600/2019 menciona a necessidade de 
explanação acerca do “sistema interno de controle e verificação, conferência e fiscalização da 
coleta”, pretende muito mais do que a simples consignação no pedido de registro da in-
formação de que “Serão checados 20% dos questionários, por telefone”. 

Evidentemente, é necessário que se consigne: qual procedimento de controle; 
qual “trilha de evidência documental” analisada; quais os “testes de observância” realizados; 
qual “fator de confiabilidade para o risco especificado de aceitação incorreta”.  

Nada disso consta do pedido de registro. 

Por tais razões, bem se vê que o caso dos autos recomenda a proibição da di-
vulgação dos resultados apurados e o indeferimento do pedido de registro da pesquisa im-
pugnada. 

 

II.7. DO ERRO PRESENTE NO QUESTIONÁRIO APRESENTADO. 

O questionário apresentado pela Impugnada possui evidente erro na escrita do 
nome de um dos candidatos. Veja-se: 

 
13 CUNHA, Paulo Roberto Da; BEUREN, Ilse Maria. Técnicas de amostragem utilizadas nas empresas de 
auditoria independente estabelecidas em Santa Catarina. Revista Contabilidade & Finanças, vol. 17 n. 40, São 
Paulo Jan./Abr. 2006. 
14 CUNHA, Paulo Roberto Da; BEUREN, Ilse Maria. Técnicas de amostragem utilizadas nas empresas de 
auditoria independente estabelecidas em Santa Catarina. Revista Contabilidade & Finanças, vol. 17 n. 40, São 
Paulo Jan./Abr. 2006. 
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O nome correto é MARIA VICTORIA, e nem é preciso muito esforço para que 
se verifique a escrita correta, vez que seu nome está presente no site da Assembleia Legis-
lativa do Estado do Paraná15. 

Ademais, o o erro não consta apenas no questionário lido pelo entrevistador, já 
que o cartão apresentado aos entrevistados também consta a grafia errada: 

 

 

 
15 Disponível em: <https://www.assembleia.pr.leg.br/deputados/perfil/maria-victoria>. Acesso em: 13 mar. 2024. 



Num. 122244374 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: LEANDRO SOUZA ROSA - 14/03/2024 14:00:58
https://pje1g-pr.tse.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24031414005740000000115181007
Número do documento: 24031414005740000000115181007
Este documento foi gerado pelo usuário 072.***.***-20 em 14/03/2024 18:38:29

 

 | Página 12 de 17 | 

 

 

O mencionado erro pode atrapalhar a resposta do entrevistado e não pode ser 
admitido. 

Vê-se, assim, que é temerário autorizar a divulgação dos resultados da pesquisa 
ora controvertida. 

 

II.8. DO QUESTIONÁRIO TENDENCIOSO. 

O questionário, em um primeiro olhar, pode até parecer imparcial. Todavia, 
quando se faz a leitura das perguntas 21, 22 e 23, salta aos olhos o destaque dado ao pré-
candidato EDUARDO PIMENTEL: 

 

 

 

Ao que parece, a Impugnada não conta com a possibilidade de o pré-candidato 
EDUARDO PIMENTEL estar fora do segundo turno das eleições. Qual seria o motivo? No 
registro apresentado não se encontra nenhuma justificativa para tanto. 

É, pois, evidente o direcionamento da dita pesquisa, o que não pode ser permi-
tido, sob pena de manipulação do eleitorado. 

 

II.9. DA FALHA PROCEDIMENTAL DO QUESTIONÁRIO. 

O questionário ainda possui outro defeito não justificável, qual seja, a incom-
pleta demonstração do procedimento adotado pelo entrevistador. Isso porque o momento 
de apresentação dos cartões ao entrevistado foi detalhado em certas perguntas: 

 

[...] 
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Todavia, existem perguntas que demandariam o uso de cartão, assim como na 
“INTRODUÇÃO” (opções “COM CERTEZA votaria nele para prefeito(a), PODERIA votar nele 
para prefeito(a), NÃO VOTARIA nele para prefeito(a), Não conheço o suficiente para opinar, 

Não sabe/Não opinou”), para que a resposta fosse além de um ou outro nome: 

 

 

 

 

O próprio questionário mostra que a resposta vai além do que é perguntado, 
sendo necessário apresentar tal possibilidade ao entrevistado. 

Por mais este motivo, é inadmissível o registro de pesquisa apresentado pela 
Impugnada. 
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III. DA NECESSIDADE DE CONCESSÃO DE LIMINAR. SUSPENSÃO 
DA DIVULGAÇÃO. 

Como já mostrado, a pesquisa sob enfoque possui sérias falhas, o que reco-
menda o deferimento de medida liminar para proibir sua divulgação, além do que, 
fica assim realçada a certeza de que seu registro deve ser indeferido. 

Para a concessão de tutela provisória de urgência de natureza cautelar, é impres-
cindível a presença de “[...] elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo 

de dano ou o risco ao resultado útil do processo [...]” (Código De Processo Civil - CPC, 
art. 300, caput - destacou-se). 

No caso vertente, estão presentes os 2 (dois) requisitos indispensáveis para a 
concessão da medida almejada:  (i) a probabilidade do direito em que se assenta o pleito 
autoral; e,  (ii) a possibilidade de ocorrência de lesão irreparável às eleições e à igualdade 
entre os candidatos. 

A PROPABILIDADE DO DIREITO invocado pela Impugnante emerge da 
própria fundamentação jurídica e documentação acima expostas, na medida em que a pes-
quisa está comprometida, em face das várias irregularidades apontadas na presente petição, 
que ofendem as normas de regência da matéria, as quais se encontram devidamente 
apoiadas nos excertos de doutrina e nos precedentes invocados. 

Não se pode olvidar que, de acordo com o Min. JOSÉ DELGADO, “[...] A finali-
dade da lei é evitar a divulgação de pesquisa sem acompanhamento da Justiça Eleitoral, haja 

vista a forte influência que ela provoca no eleitorado [...]”16. 

No mesmo contexto, sobre a legislação eleitoral sobre as pesquisas, anotou o 
Min. CAPUTO BASTOS que são “[...] normas regulamentares, que possuem força normativa, 

visam obstar que o eleitorado seja induzido a erro quanto ao desempenho de determinado 

candidato em relação aos demais [...]”17. 

Logo, é certo que a veiculação da pesquisa em exame pode trazer prejuízos ir-
remediáveis aos partícipes do pleito vindouro (candidatos e os eleitores), contaminando a 
própria lisura das eleições. 

Por outro lado, o PERIGO DE DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL 
REPARAÇÃO sobressai da constatação de que, a pesquisa em debate, consoante seu re-
gistro, possui a data já marcada de 17.03.2024 para a sua ampla divulgação, sendo 
indene de dúvidas que, por mais célere que seja o processo judicial eleitoral, não há tempo 
hábil para o julgamento integral da demanda até aquela data. 

Destarte, é flagrante a concreta possibilidade de desequilibro entre os possíveis 

 
16 TSE. Acórdão no REsp n. 26029, Rel(a). José Augusto Delgado, j. em 17.08.2006. 
17 TSE. Acórdão no Agravo n. 25366, Rel(a). Carlos Eduardo Caputo Bastos, j. em 16.06.2005. 
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candidatos do pleito que se aproxima, assim como de quebra da legitimidade da disputa, o 
que reforça a necessidade de deferimento da medida de urgência almejada. 

A urgência se justifica pelo risco (real) de a divulgação dos quesitos men-
cionados influírem na vontade do eleitorado, com possível violação da isonomia que 
deve ser mantida entre todos candidatos; releva notar, a respeito, que a igualdade de condi-
ções entre os concorrentes pode mesmo ser considerado o princípio estruturante do pro-
cesso eleitoral. 

Enfatize-se também que a realização e divulgação de pesquisa com modificação 
de dados oficiais tem o condão de, com resultados errôneos (por considerar amostras não 
representativas do universo pesquisado) induzir os eleitores em erro e confundir os partidos 
políticos e coligações, eis que opção do eleitor e definição de estratégias de campanha serão 
implementadas em função de resultados equivocados. 

Há de se levar em consideração o efeito que provoca uma pesquisa eleito-
ral no eleitorado e o estrago político provocado por uma pesquisa sem as exigências 
legais. Certamente, o resultado nocivo é irreversível para o candidato prejudicado deli-
beradamente.  

Em suma, a urgência da medida liminar ora pleiteada nasce na necessidade de 
preservação da normalidade e igualdade do pleito vindouro, impedindo-se que se di-
vulgue uma pesquisa que não aponte a real situação eleitoral do município, ou mesmo que 
qualquer candidato obtenha indevido benefício eleitoral em face dos demais pela divulgação 
dos resultados.  

E no âmbito do regime jurídico direcionado à propaganda eleitoral, existe 
norma específica que determina a imediata suspensão da divulgação dos resulta-
dos. É o que preconiza a Resolução-TSE n. 23.600/2019: 

 

Art. 16. O pedido de impugnação do registro de pesquisa deve ser protoco-
lizado por advogada ou advogado e autuado no Processo Judicial Eletrônico 
(PJe), na classe Representação (Rp), a qual será processada na forma da re-
solução do Tribunal Superior Eleitoral que dispõe sobre as representações, 
as reclamações e os pedidos de direito de resposta. 

§1º - Demonstrados a plausibilidade do direito e o perigo de dano, pode 

ser deferida liminar para suspender a divulgação dos resultados da pes-

quisa impugnada ou para determinar que sejam incluídos esclarecimen-

tos na divulgação de seus resultados, cominando-se multa em caso de 

descumprimento da tutela. [...] 

§2º - A suspensão da divulgação da pesquisa será comunicada à responsável 
ou ao responsável por seu registro e à respectiva ou ao respectivo contra-
tante, na forma dos §§4º e 5º do art. 13 desta Resolução. (destacou-se) 
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Em remate, a Impugnante faz jus ao deferimento de ordem judicial de imediata 
suspensão da divulgação da pesquisa aqui impugnada, pelo menos até o julgamento do 
mérito desta demanda, sob pena de multa diária. 

 

IV. DO PEDIDO E DEMAIS REQUERIMENTOS. 

Ante os argumentos expendidos, respeitosamente, a Impugnante pede: 

a) que sejam ordenadas as anotações necessárias, inclusive para que, dora-
vante, a(s) comunicação(ões), notificação(ões) e intimação(ões) relativa(s) a 
este feito seja(m) endereçada(s) e publicada(s) no Diário da Justiça exclusi-
vamente em nome do advogado LEANDRO SOUZA ROSA - OAB/PR n. 
30.474, com a exclusão dos nomes dos demais procuradores, ainda que 
permaneçam constituídos nos autos, sob pena de nulidade18 (CPC, art. 
272, §5º); 

b) que, liminarmente e inaudita altera parte, sob pena de multa diária 
a ser fixada de acordo com o justo critério deste r. Juízo: 

b.1) seja determinada a suspensão da divulgação dos resultados da 
pesquisa aqui impugnada, por quem quer que seja. 

b.2) sem prejuízo do pedido anterior, seja deferido acesso da Im-
pugnante ao sistema interno de controle, à verificação e à fis-
calização de coleta de dados, incluídos os referentes à identifi-
cação dos entrevistadores e, por meio de escolha livre e 
aleatória de planilhas individuais, mapas ou equivalentes, con-
frontar e conferir os dados publicados, preservada a identidade 
dos entrevistados (Resolução-TSE n. 23.600/2019, art. 13), bem 
como acesso ao relatório entregue ao solicitante da pesquisa e 
ao modelo do questionário aplicado, para facilitar a conferên-
cia das informações divulgadas (Resolução-TSE n. 23.600/2019, 
art. 13, §2º), devendo a Impugnada disponibilizar o acesso aos 
documentos solicitados, ressalvada a hipótese de impossibili-
dade técnica, oportunamente certificada, caso em que se ten-
tará a notificação, sucessivamente, por e-mail e por correspon-
dência (Resolução-TSE n. 23.600/2019, art. 13, §4º), diretamente 
à Impugnante, no prazo de 2 (dois) dias; 

 
18 “Consoante entendimento sedimentado desta Corte Superior, havendo pedido expresso para que futuras intima-
ções sejam feitas em nome de procurador específico, a não observância de tal disposição gera nulidade do ato 

de intimação.” (STJ. Acórdão na PET no REsp n. 1524575, Rel(a). Min(a). Antônio Herman De Vasconcellos e 
Benjamin, p. no DJ, 03.02.2016 - destacou-se). Nesse mesmo sentido, vide: STJ. Acórdão na PET no REsp n. 1095575, 
Rel(a). Min(a). Fátima Nancy Andrighi, j. em 28.02.2012, p. no DJe, 05.03.2012; STJ. Acórdão no REsp n. 1036980, 
Rel(a). Min(a). Massami Uyeda, j. em 03.06.2008, p. no DJe, 20.06. 0002572-30.2015.8.16.01472008; e, STJ. Acórdão 
no(a) REsp n. 512692, Rel(a). Min(a). Laurita Hilário Vaz, j. em 23.06.2004, p. no DJ, 23.08.2004, p. 265. 
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c) que a Impugnada seja notificada para, querendo, apresentar defesa no 
prazo legal (Resolução-TSE n. 23.600/2019, art. 16); 

d) que seja oportunizada a manifestação do Parquet (Resolução-TSE n. 
23.600/2019, art. 16); 

e) depois dos trâmites de estilo, que a pretensão autoral seja julgada in-
tegralmente procedente, com o objetivo de que o deferimento do pleito 
liminar seja tornado definitivo, com o indeferimento do registro da pes-
quisa impugnada. 

Termos em que, pede e espera deferimento. 

Curitiba/PR, data da inclusão no sistema. 

  
 P.p. 
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P R O C U R A Ç Ã O  

OUTORGANTE: DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARANÁ DO PARTIDO 
NOVO, agremiação partidária constituída na forma de pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no C.P.N.J./M.F. sob o n. 26.398.527/0001-00, estabelecida em Curitiba/PR, na 
Avenida Sete de Setembro, n. 4995, bairro Batel, CEP 80240001, representada por LUCAS 

DA SILVA SANTOS, brasileiro, Presidente da Comissão Permanente Estadual do Paraná do 
Partido Novo, portador da cédula de identidade R.G. n. 12.517.005-6, inscrito no 
C.P.F./M.F. sob o n. 060.382.249-55, encontrável no endereço acima indicado. 

OUTORGADO: LEANDRO SOUZA ROSA, advogado inscrito na Ordem dos 
Advogados do Brasil, Seccional do Paraná (OAB/PR), sob o n. 30.474, vinculado à 
sociedade de advogados LEANDRO ROSA ADVOGADOS, inscrita na OAB/PR, sob o n. 
3.780, estabelecida em Curitiba/PR, na Rua Santa Clara, n. 482, bairro Ahú, CEP 82200-
380, correio eletrônico controladoria@leandrorosa.com.br, telefone/fax (41)3029-2020. 

PODERES: Os poderes da cláusula ad judicia et extra, podendo, em conjunto ou 
separadamente, praticar todos os atos judiciais necessários à representação da outorgante 
perante qualquer juízo ou grau de jurisdição, inclusive reconvir, confessar, transigir, firmar 
termos e compromissos, receber e dar quitação nos autos ou fora deles, desistir de ações e 
recursos, renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, reconhecer a procedência do 
pedido, requerer assistência judiciária gratuita, substabelecer o presente no todo ou em 
parte, com ou sem reserva de poderes. 

FINALIDADE(S): Representar a Outorgante e promover a defesa dos seus interesses 
perante a Justiça Eleitoral. 

Curitiba/PR, 14 de março de 2024. 

 
 
 

DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARANÁ DO PARTIDO NOVO 
LUCAS DA SILVA SANTOS - Presidente
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL / PR

JUSTIÇA ELEITORAL

Em cumprimento ao que dispõe o art. 33º e seus §§ 1º e 2º da Lei nº 9.504/97, assim como o
art. 10º da Resolução TSE nº 23.600/2019, comunicamos, para ciência dos interessados, que a
empresa RADAR INTELIGENCIA LTDA / RADAR ESTATISTICA encaminhou à Justiça
Eleitoral os dados referentes à pesquisa eleitoral das eleições Eleições Municipais 2024,
protocolizada sob o nº PR-07339/2024, contratada por RADAR INTELIGENCIA LTDA / RADAR
ESTATISTICA e registrada no sistema de registro de pesquisas eleitorais em 11/03/2024.

A V I S O

Aviso gerado às 17:45:30 de 11/03/2024.

A autenticidade deste aviso poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na
Internet, no endereço http://www.tse.jus.br, por meio do código A547.1936.FF00.C5F0.

Dados e informações registradas (conteúdos de responsabilidade de quem registra a pesquisa,
não aferidos pela Justiça Eleitoral no ato de registro):

 • Empresa contratada   • Eleição   • Cargos   • Abrangência (UF/Município)   • Valor da pesquisa

 • Estatístico Responsável   • Registro do estatístico no CONRE   • Nº de entrevistados   • Plano

 • Datas de início e término   • Metodologia de

 • Dados relativos aos municípios e bairros abrangidos pela pesquisa / área em que foi realizada a

 • Sistema interno de controle e verificação, conferência e fiscalização da coleta de dados e do

 • Questionário completo aplicado ou a ser aplicado em formato PDF
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PESQUISA ELEITORAL
PR-CURITIBA

00481961000165/RADAR ESTATISTICA

Cargo:

Empresa contratada/Nome

Entrevistados: 816

Data do término da pesquisa: 14/03/2024

José Mario LimaEstatístico responsável:

Registro do estatístico no 8159 - A

SContratante é a própria

Contratante(s):

Pagante(s) do trabalho:

Pesquisa quantitativa que consiste na realização de entrevistas pessoais, com aplicação de questionários estruturados e padronizados junto a uma amostra

Metodologia de pesquisa:

A amostra desta pesquisa será de 816 entrevistas, distribuídas da seguinte forma: Sexo - masculino: 46%, feminino: 54%; Idade - 16 a 24 anos: 10%, 25 a 34

Plano amostral e ponderação quanto ao sexo, idade, grau de instrução e nível econômico do entrevistado, intervalo de confiança e margem

Todas as entrevistas serão conferidas individualmente, criticadas por um profissional responsável pelo controle de qualidade da empresa e posteriormente

Sistema interno de controle de verificação, conferência e fiscalização da coleta de dados e do trabalho de campo:

Eleição: Eleições Municipais 2024

Data de início da pesquisa: 11/03/2024

8159 - ACPF:

25000Valor:

PesqEle - Sistema de Registro de Pesquisas Eleitorais - Tribunal Superior Eleitoral

JOSE MARIO 

LIMA:40190

765968

Assinado de forma 

digital por JOSE 

MARIO 

LIMA:40190765968 

Dados: 2024.03.11 

17:43:08 -03'00'
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Controle Interno Nº ________ 
 

ABORDAGEM - Cumprimente o entrevistado e DIGA O SEU NOME. Diga que estamos realizando uma pesquisa de opinião e que você 
precisa contar com a colaboração dele. Informe que a entrevista é VOLUNTÁRIA e que garantimos que as respostas individuais serão 
SIGILOSAS, conforme Lei Geral de Proteção de Dados nº 13.709/2018. Caso o respondente aceite, INICIE a entrevista. 
 

FILTRO - 1- O(a) Sr(a) VOTA em Curitiba?               1-Sim (continue)                   2-Não (agradeça e encerre) 
 
FILTRO - 2- O(a) Sr(a)  aceita responder  este questionário sobre a eleição de outubro?   1-Sim (continue)   2-Não (agradeça e encerre) 
 

 

CURITIBA – RDR     03/2024      DATA_____/_____/2024          HORA _____:_____                          Controle de campo__________ 
 

ANOTE AQUI OS DADOS REFERENTES AO PERFIL DO RESPONDENTE 

V-1- Gênero:              1-Masculino               2-Feminino         3-Não respondeu (agradeça e encerre) 
 

V-2- Faixa Etária:           
1-16 a 24 anos      2-25 a 34 anos     3-35 a 44 anos      4- 45 a 59 anos     5-60 anos ou mais     6-Não respondeu (agradeça e encerre) 
 

V-3- Grau de instrução:         
1-De analfabeto até ensino fundamental         2-Ensino médio incompleto e completo         3-Ensino superior incompleto e completo 
4-Não respondeu (agradeça e encerre) 
 

V-4- Nível econômico:      
1- Sem rendimento até 2.824,00 (2 SM)                    2- ,01 a 7.060,00 (2 a 5 SM)            3- Acima de 7.060,00 (+de 5SM) 
4-Não respondeu (agradeça e encerre) 
 

P-5- (PERGUNTA DE RESPOSTA ESPONTÂNEA) No mês de outubro deste ano teremos eleições para Prefeito e Vereador em todo 
o Brasil. Se a eleição fosse hoje, em quem o(a) Sr(a) votaria para Prefeito de Curitiba?  

_____________________________________________________________________________ 
 

INTRODUÇÃO-1- CITAREI ALGUNS NOMES QUE PODERÃO DISPUTAR A PRÓXIMA ELEIÇÃO PARA PREFEITO DE 
CURITIBA. O(A) SR(A) PODERIA ME DIZER QUAL DESSAS 3 FRASES MAIS REPRESENTA SUA VONTADE EM RELAÇÃO A 
CADA UM DESTES POSSÍVEIS CANDIDATOS?  (mostrar o cartão retângulo) 
 

P-6- BETO RICHA:  

1-COM CERTEZA votaria nele para prefeito      2-PODERIA votar nele para prefeito          3-NÃO VOTARIA nele para prefeito         
4-Não conheço o suficiente para opinar                                 5-Não sabe/Não opinou 
 

P-7- CAROL DARTORA:  

1-COM CERTEZA votaria nele para prefeita      2-PODERIA votar nele para prefeita          3-NÃO VOTARIA nele para prefeita           
4-Não conheço o suficiente para opinar                                 5-Não sabe/Não opinou 
 

P-8- DELTAN DALAGNOL:  

1-COM CERTEZA votaria nele para prefeito      2-PODERIA votar nele para prefeito          3-NÃO VOTARIA nele para prefeito         
4-Não conheço o suficiente para opinar                                 5-Não sabe/Não opinou 
 

P-9- EDUARDO PIMENTEL:  

1-COM CERTEZA votaria nele para prefeito      2-PODERIA votar nele para prefeito          3-NÃO VOTARIA nele para prefeito         
4-Não conheço o suficiente para opinar                                 5-Não sabe/Não opinou 
 

P-10- GOURA:  

1-COM CERTEZA votaria nele para prefeito      2-PODERIA votar nele para prefeito          3-NÃO VOTARIA nele para prefeito         
4-Não conheço o suficiente para opinar                                 5-Não sabe/Não opinou 
 

P-11- LUCIANO DUCCI:  

1-COM CERTEZA votaria nele para prefeito      2-PODERIA votar nele para prefeito          3-NÃO VOTARIA nele para prefeito         
4-Não conheço o suficiente para opinar                                 5-Não sabe/Não opinou 
 

P-12- LUIZÃO GOULART:  

1-COM CERTEZA votaria nele para prefeito      2-PODERIA votar nele para prefeito          3-NÃO VOTARIA nele para prefeito         
4-Não conheço o suficiente para opinar                                 5-Não sabe/Não opinou 
 

P-13- MARIA VITÓRIA:  

1-COM CERTEZA votaria nele para prefeita      2-PODERIA votar nele para prefeita          3-NÃO VOTARIA nele para prefeita           
4-Não conheço o suficiente para opinar                                 5-Não sabe/Não opinou 
 

P-14- NEY LEPREVOST:  

1-COM CERTEZA votaria nele para prefeito      2-PODERIA votar nele para prefeito          3-NÃO VOTARIA nele para prefeito         
4-Não conheço o suficiente para opinar                                 5-Não sabe/Não opinou 
 

P-15- PAULO MARTINS: 

1-COM CERTEZA votaria nele para prefeito      2-PODERIA votar nele para prefeito          3-NÃO VOTARIA nele para prefeito         
4-Não conheço o suficiente para opinar                                 5-Não sabe/Não opinou 
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P-16- (MOSTRAR CARTÃO BRANCO) Se a eleição fosse hoje, destes nomes, em quem o(a) Sr(a) votaria para Prefeito(a) de 
Curitiba? 
1-Beto Richa      2-Carol Dartora      3-Deltan Dalagnol  4-Eduardo Pimentel     5-Goura     6-Luciano Ducci                 
7-Luizão Goulart      8-Maria Vitória     9-Ney Leprevost     10-Paulo Martins     11-Nenhum/Nulo/Branco  12-Não sabe/Não Op.  
 
P-17- (CARTÃO BRANCO) E destes nomes, em quem o(a) Sr(a) NÃO VOTARIA DE JEITO NENHUM para Prefeito(a) de 
Curitiba? 
1-Beto Richa      2-Carol Dartora      3-Deltan Dalagnol      4-Eduardo Pimentel 5-Goura       6-Luciano Ducci                
7-Luizão Goulart      8-Maria Vitória        9-Ney Leprevost      10-Paulo Martins                       11-Não sabe/Não opinou 
 

P-18- (MOSTRAR CARTÃO LARANJA) E, destes nomes, em quem o(a) Sr(a) votaria para Prefeito(a) de Curitiba? 
1-Carol Dartora          2-Eduardo Pimentel            3-Goura          4-Luciano Ducci          5-Ney Leprevost       
6- Nenhum/Nulo/Branco                         7-Não sabe/Não opinou 
 

P-19- (MOSTRAR CARTÃO AZUL) Se a eleição fosse hoje, destes nomes, em quem o(a) Sr(a) votaria para Prefeito de Curitiba? 
1-Deltan Dalagnol        2-Eduardo Pimentel            3- Luciano Ducci          4-Ney Leprevost          5-Paulo Martins       
6-Nenhum/Nulo/Branco                             7-Não sabe/Não opinou 
 

P-20- (MOSTRAR CARTÃO VERDE) E, destes nomes, em quem o(a) Sr(a) votaria para Prefeito(a) de Curitiba? 
1-Carol Dartora                     2-Eduardo Pimentel                             3-Goura                   4-Luciano Ducci           
5-Nenhum/Nulo/Branco                                 6-Não sabe/Não opinou 
 

P-21- Em um possível SEGUNDO TURNO, entre EDUARDO PIMENTEL  e LUCIANO DUCCI, em quem o(a) Sr(a) votaria 
para Prefeito de Curitiba? 
1-Eduardo Pimentel                     2-Luciano Ducci                3-Nenhum/Nulo/Branco                 4-Não sabe/Não opinou 
 
P-22- Em um possível SEGUNDO TURNO, entre EDUARDO PIMENTEL    e NEY LEPREVOST, em quem o(a) Sr(a) votaria 
para Prefeito de Curitiba? 
1-Eduardo Pimentel               2-Ney Leprevost                3-Nenhum/Nulo/Branco        4-Não sabe/Não opinou 
 
P-23- Em um possível SEGUNDO TURNO, entre EDUARDO PIMENTEL  e DELTAN DALAGNOL, em quem o(a) Sr(a) votaria 
para Prefeito de Curitiba? 
1-Eduardo Pimentel                         2-Deltan Dalagnol            3-Nenhum/Nulo/Branco               4-Não sabe/Não opinou 
 

P-24- O(a) Sr(a) aprova ou desaprova a maneira de governar do Prefeito RAFAEL GRECA? 
1-Aprovo   2-Desaprovo         3-Não sabe/Não opinou 
 
P-25- O apoio do Prefeito Rafael Greca a um candidato a Prefeito de Curitiba, AUMENTA, DIMINUI ou NÃO ALTERA a sua 
vontade de votar neste candidato? 
1-Aumenta a minha vontade  2-Diminui a minha vontade         3-Não altera a minha vontade           4-Não sabe/Não opinou 
 

P-26- O(a) Sr(a) aprova ou desaprova a maneira de governar do Governador RATINHO JUNIOR? 
1-Aprovo   2-Desaprovo         3-Não sabe/Não opinou 
 
P-27- O apoio do Governador Ratinho Junior a um candidato a Prefeito de Curitiba, AUMENTA, DIMINUI ou NÃO ALTERA a 
sua vontade de votar neste candidato? 
1-Aumenta a minha vontade  2-Diminui a minha vontade         3-Não altera a minha vontade           4-Não sabe/Não opinou 
 

P-28- O(a) Sr(a) aprova ou desaprova a maneira de governar do Presidente LULA? 
1-Aprovo   2-Desaprovo         3-Não sabe/Não opinou 
 
P-29- O apoio do Presidente Lula a um candidato a Prefeito de Curitiba, AUMENTA, DIMINUI ou NÃO ALTERA a sua 
vontade de votar neste candidato? 
1-Aumenta a minha vontade  2-Diminui a minha vontade         3-Não altera a minha vontade           4-Não sabe/Não opinou 
 

P-30- O apoio do ex-presidente JAIR BOLSONARO a um candidato a Prefeito de Curitiba, AUMENTA, DIMINUI ou NÃO 
ALTERA a sua vontade de votar neste candidato? 
1-Aumenta a minha vontade  2-Diminui a minha vontade         3-Não altera a minha vontade           4-Não sabe/Não opinou 
 

ENCERRAMENTO- Aqui encerra a entrevista, como falei meu nome é (diga seu nome). Agradeço sua participação. Caso tenha alguma 
dúvida sobre a nossa pesquisa, você poderá entrar em contato com a empresa através do telefone (46) 99115-0070. Para que a Radar 
Inteligência possa supervisionar meu trabalho, necessito anotar o seu nome e o número do seu telefone. 
 
Nome:___________________________________________________ Fone: _______________________________________________ 
 
Local de residência (centro, bairros): ___________________________________        Ass. Pesq.: ____________________________ 
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Cartão Retângulo 

COM CERTEZA votaria nele para prefeito (a)  

PODERIA votar nele para prefeito (a) 

NÃO VOTARIA nele para prefeito (a) 

Não conheço o suficiente para opinar 

Não sabe/Não opinou 
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Cartão Branco 
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Cartão Azul 
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Cartão Verde 
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Assinado de forma 

digital por JOSE 

MARIO 

LIMA:40190765968 

Dados: 2024.03.11 

17:26:22 -03'00'
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Visualizar Pesquisa Eleitoral - PR-07339/2024

CURITIBA - PR

Número de identificação: PR-07339/2024 Data de registro: 11/03/2024

Cargo(s): Prefeito Data de
divulgação: 17/03/2024

Empresa contratada/
Nome Fantasia:

CNPJ: 00481961000165 - RADAR
INTELIGENCIA LTDA / RADAR ESTATISTICA Eleição: Eleições

Municipais 2024

Entrevistados: 816 Data de início da
pesquisa: 11/03/2024

Data de término da
pesquisa: 14/03/2024 Estatístico

responsável: José Mario Lima

Registro do estatístico no
CONRE: 8159 - A Valor: R$ 25.000,00

Contratante é a própria
empresa? Sim (Nota fiscal não exigida)

Contratante(s):  CNPJ: 00481961000165 - RADAR INTELIGENCIA LTDA
Pagante(s) do trabalho:  CNPJ: 00481961000165 - RADAR INTELIGENCIA LTDA

Metodologia de pesquisa:
Pesquisa quantitativa que consiste na realização de entrevistas pessoais, com aplicação de questionários estruturados e
padronizados junto a uma amostra representativa de eleitorado em estudo (Município de Curitiba, Estado do Paraná).

Plano amostral e ponderação quanto a sexo, idade, grau de instrução e nível econômico do entrevistado; intervalo de
confiança e margem de erro:
A amostra desta pesquisa será de 816 entrevistas, distribuídas da seguinte forma: Sexo - masculino: 46%, feminino:
54%; Idade - 16 a 24 anos: 10%, 25 a 34 anos: 19%, 35 a 44 anos: 21%, 45 a 59 anos: 27%, 60 anos ou mais: 23% ;
Grau de Instrução: De analfabeto até ensino fundamental completo: 20%, Ensino médio completo e incompleto: 44%,
Ensino Superior completo e incompleto: 36%; Nível Econômico - Sem rendimento até 2 salários mínimos: 20%, de 2 a
5 salários mínimos: 35%, mais de 5 salários mínimos: 45%. Está prevista ponderação das variáveis sexo, faixa etária,
grau de instrução e nível econômico, caso ocorram diferenças superior a margem de erro de 5% entre os resultados
obtidos em campo e os percentuais previstos para a amostra. O intervalo de confiança é de 95%, e a margem de erro é
de 3,5 pontos percentuais para mais ou para menos. Fontes: Sexo, Idade, Grau de Instrução (TSE/Fevereiro 2024) e
Nível Econômico (IBGE - Censo).

Sistema interno de controle e verificação, conferência e fiscalização da coleta de dados e do trabalho de campo:
Todas as entrevistas serão conferidas individualmente, criticadas por um profissional responsável pelo controle de
qualidade da empresa e posteriormente tabuladas em um software especifico para este fim. Todo o trabalho de coleta de
dados (entrevistas) será devidamente coordenado e fiscalizado por um profissional treinado com esse objetivo.
Utilizaremos grades de cotas de sexo, idade, grau de instrução e nível econômico proporcionalmente, de acordo com o
perfil do eleitor do universo pesquisado. Serão checados 20% dos questionários, por telefone, solicitado junto ao
respondente no momento da entrevista, com sua plena concordância.

Dados relativos aos municípios e bairros abrangidos pela pesquisa. Na ausência de delimitação do bairro, será
identificada a área em que foi realizada a pesquisa(conforme §7º. do art. 2º. da Resolução-TSE nº. 23.600/2019, A partir
do dia em que a pesquisa puder ser divulgada e até o dia seguinte, o registro deverá ser complementado, sob pena de ser
a pesquisa considerada não registrada; na ausência de delimitação do bairro, será identificada a área em que foi
realizada):
A relação dos bairros abrangidos ou, na ausência de delimitação do bairro, à área em que foi realizada a pesquisa será
apresentada até o dia seguinte ao registro da pesquisa, conforme expresso no art. 2º, §7º, inciso I, da Resolução
23.600/2019 do TSE
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JUSTIÇA ELEITORAL

145ª ZONA ELEITORAL DE CURITIBA PR

 

 

REPRESENTAÇÃO (11541)  Nº 0600006-18.2024.6.16.0145 CURITIBA PARANÁ 
REPRESENTANTE: PARTIDO NOVO DIRETORIO ESTADUAL - PR 

Advogado do(a) REPRESENTANTE: LEANDRO SOUZA ROSA - PR30474 
REPRESENTADO: RADAR INTELIGENCIA - EIRELI 
 

 

CERTIDÃO  DE RETIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO
 
Nesta data, certifico que foram verificados os dados de autuação e procedida(s) à(s) alteração(ões) 
necessária(s) no(s) seguinte(s) campo(s):
 
- OBJETO DO PROCESSO: inclusão de descrição.
 
Curitiba, data da assinatura eletrônica.
 

JAIME NUNES FILHO
Chefe de Cartório e.e.
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JUSTIÇA ELEITORAL DO PARANÁ 

145ª ZONA ELEITORAL DE CURITIBA PR

 
REPRESENTAÇÃO (11541) Nº 0600006-18.2024.6.16.0145 / 145ª ZONA ELEITORAL DE CURITIBA PR 

REPRESENTANTE: PARTIDO NOVO DIRETORIO ESTADUAL - PR 

Advogado do(a) REPRESENTANTE: LEANDRO SOUZA ROSA - PR30474 

REPRESENTADO: RADAR INTELIGENCIA - EIRELI 
 

 

 CONCLUSÃO

 

Neste ato, faço os autos conclusos ao Juiz Eleitoral, em razão do pedido liminar.

 
CURITIBA, 14 de março de 2024. 

 
 

JAIME NUNES FILHO 
Chefe de Cartório e.e.


	Cabeçalho
	Índice
	Petição Inicial | NUM: 122244373 | 14/03/2024 13:58
	Petição | NUM: 122244374 | 14/03/2024 13:58
	Procuração | NUM: 122244376 | 14/03/2024 13:58
	Documento de Comprovação | NUM: 122244377 | 14/03/2024 13:58
	Documento de Comprovação | NUM: 122244378 | 14/03/2024 13:58
	Documento de Comprovação | NUM: 122244379 | 14/03/2024 13:58
	Documento de Comprovação | NUM: 122244380 | 14/03/2024 13:58
	Certidão | NUM: 122244889 | 14/03/2024 15:42
	Certidão | NUM: 122244893 | 14/03/2024 15:44

